
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016605-09.2014.815.0011.
Origem : 4ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Viviane Kelly Carvalho Souza.
Advogado : Miguel de Lima Roque Filho.
Apelado : Edésio Barbosa Pontes.
Advogado : Francisco Nunes Sobrinho.

APELAÇÃO.  FUNDAMENTAÇÃO  DO
RECURSO  QUE  SE  RESTRINGE  À
APRESENTAÇÃO DE NOVOS ARGUMENTOS
NÃO  SUBMETIDOS  AO  JUÍZO  A  QUO.
INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.
NÃO CONHECIMENTO.

-  Ao  recorrente  é  defeso  formular  novo  pedido  na
instância recursal ou reprisar o pleito utilizando-se de
outro  fundamento,  sob  pena  de  supressão  de
instância. 

-  Restringindo-se  a  fundamentação  do  apelo  à
apresentação de  novos  argumentos,  não  submetidos
ao juízo sentenciante, incorre em verdadeira inovação
recursal, não merecendo conhecimento a apelação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em não  se
conhecer do recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Viviane  Kelly
Carvalho Souza contra sentença (fls. 80/80v) proferida pelo Juízo da 4ª Vara
de  Família  de  Campina  Grande que,  nos  autos  da  “Ação  Declaratória  de
Reconhecimento de União Estável e Dissolução, e Partilha de Bens” ajuizada
em  face  de  Edésio  Barbosa  Pontes,  julgo  parcialmente  procedentes  os
pedidos autorais.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/12),  a  autora  relata  que  viveu
maritalmente  por  um período  de  aproximadamente  04  (quatro)  anos  –  de
fevereiro de 2009 a novembro de 2013 – com o demandado, constituindo um
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relacionamento público, estável e contínuo, caracterizando uma união estável.
Sustenta  que,  com  o  passar  do  tempo,  os  desentendimentos  se  tornaram
constantes, revestindo a insuportabilidade da convivência.

Afirma que, durante o período de convivência marital, o casal
adquiriu  vários  imóveis,  destacando  como  prova  da  união  estável  um
documento registrado em cartório, por meio do qual o promovido declara que
a autora é sua dependente financeira e companheira. Apresenta, ainda, a lista
dos bens que adquiriram na constância da união. 

Ao final, pleiteia a declaração da união estável e sua dissolução,
julgando-se procedente o pedido de partilha dos bens adquiridos na proporção
de 50% para cada um dos conviventes.

Contestação  apresentada  (fls.  22/29),  alegando  que  a  união
estável  que  teve  com  a  promovente  durou  de  fevereiro  a  maio  de  2009,
prosseguindo-se com um relacionamento conflituoso até o término definitivo
em novembro de 2013. Destaca que, após um mês de convivência, celebraram
uma Escritura Pública de União Estável,  tendo como regime de bens o da
separação total, inexistindo direito à partilha. Enfatiza, ainda, a ausência de
direito  aos  bens  descritos  na  exordial,  em  face  de  não  ter  a  promovente
contribuído para que fossem adquiridos.

Impugnação  apresentada  (fls.  46/50),  enfatizando  que  o
documento apresentado não possui validade, sob o argumento de que não se
encontra assinado pelas partes.

A Promotoria de Família da Comarca de Campina Grande se
manifestou pela improcedência da demanda (fls. 76/79).

Sobreveio, então, sentença de procedência parcial (fls. 80/80v),
nos seguintes termos:

“ITIS POSITIS, por tudo que dos autos consta, com
fulcro ainda no art.  269,  inciso I  do  CPC c/c  Lei
9.278/96  c/c  art.  1.687,  do  NCC,  JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o  pedido autoral  para
decretar tão somente a dissolução da união estável
entre  VIVIANE  KELLY  CARVALHO  SOUZA  e
EDÉSIO BARBOSA PONTES a partir de novembro
de 2013 para que surta os seus efeitos jurídicos e
legais  daí  decorrentes,  considerada  a  escritura
pública de fls. 61 que noticia o início da relação, em
consequência,  extingo  o  processo  com  análise  de
mérito.
Sem custas nem honorários advocatícios em face a
gratuidade deferida”

Inconformada, a parte autora interpôs Recurso Apelatório (fls.
84/92),  alegando  que  houve  equívoco  na  interpretação  do  que  consta  na
Escritura  Pública  em que  baseada  a  decisão.  Assevera  que,  no  documento
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cartorário, está escrito “Regime de Comunhão de Separação Total de Bens”,
circunstância que levou à recorrente a pensar que estava sendo protegida pelo
regime de comunhão. Defende que  “a palavra comunhão encontra-se antes
da  palavra  separação,  levando  a  entender  que  houve  no  mínimo  uma
manobra macabra do réu para prejudicar a autora”. 

Por fim, pugna pelo provimento do apelo e reforma parcial da
sentença, julgando-se procedente o pedido relativo à partilha, reconhecendo o
regime como sendo o da comunhão total de bens.

Contrarrazões apresentadas (fls. 107/112).

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  opinando  pelo
prosseguimento do feito sem manifestação de mérito. 

É o relatório.

VOTO.

Conforme  se  infere  dos  autos,  a  presente  demanda  tem  por
objeto a pretensão de Viviane Kelly Carvalho Souza, ora apelante, no sentido
da declaração e dissolução da união estável que manteve com Edésio Barbosa
Pontes, bem como o pedido de partilha de bens adquiridos na constância do
relacionamento.

Como  relatado,  em  sede  de  contestação,  o  demandado
apresentou  uma  Escritura  Pública  de  União  Estável  (fls.  32),  com  a  qual
defendeu a tese de insubsistência do pedido patrimonial, sob o argumento de
que havia no documento cartorário a ressalva de que o regime de bens era o da
separação total. 

Em contraposição, na instrução processual e probatória do feito,
a  autora  se  restringiu  a  impugnar  a  validade  da  Escritura  apresentada,
asseverando que  “tal documento não possui nenhum valor jurídico, como o
próprio promovido tem conhecimento, devido a uma das partes, não estarem
de acordo com o Regime de Separação de Total de Bens, o próprio promovido
não assinou o registro do ato declaratório, desta forma ocasionando o não
preenchimento do requisito de validade do ato jurídico, conforme declaração
do  1º  SERVIÇO  NOTARIAL  E  REGISTRAL  IVANDRO  CUNHA  LIMA,
(documento em anexo), desta forma tal certidão não possui validade” (fls.
48).

Em posterior pronunciamento (fls. 64/66), desta vez em face do
original da Escritura juntado aos autos, a autora reconhecer a veracidade do
documento, não mais questionando sua validade, porém, acrescentou apenas o
argumento  de  injustiça  da  estipulação,  mediante  a  conclusão  de  que  “o
promovido quando formulou Certidão de União Estável, tendo como regime
Separação Total de Bens, já estava premeditando tal acontecimento, ou seja,
usaria a promovente, enquanto fosse moça e jovem, depois devolveria para
mãe, como assim o fez” (fls. 65).
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Logo  após,  não  tendo sido  obtida  conciliação  em audiência,
sobreveio  sentença  de  parcial  procedência  (fls.  80/80v),  apreciando  as
alegações  apresentadas  pelas  partes  e  considerando  válida  e  legítima  a
previsão na Escritura quanto ao regime da separação total de bens.

Em sede recursal,  a demandante traz novos argumentos,  não
submetidos  ao  juízo  a quo,  direcionados  à  interpretação a  ser  conferida  à
expressão  constante  no  documento  cartorário  em  que  fundamentada  a
sentença, mais precisamente à passagem no sentido do “Regime de Comunhão
de Separação Total de Bens”. 

Sustenta, assim, pela primeira vez – muito embora nas diversas
manifestações anteriores tivesse aceitado que houve estipulação de separação
total de bens, apenas questionando a validade do instrumento e a injustiça da
situação –, que tal circunstância levou a recorrente a pensar que estava sendo
protegida pelo regime de comunhão.

Não é preciso grande esforço de interpretação para se constatar
que a apelante incorre no vício de inovação recursal, posto que apresenta nova
argumentação  jurídica,  não  submetida  ao  crivo  da  análise  pelo  juízo
sentenciante, em verdadeira e substancial modificação de seu posicionamento
acerca da interpretação a ser conferida a um documento existente nos autos.

Como é sabido, uma vez estabilizada a demanda, é defeso a
modificação/inclusão de novos pedidos, considerando que não pode a parte
adversa  ser  surpreendida  com  novo  pleito,  sem  ter  tido  anteriormente  a
oportunidade de se pronunciar. 

A exordial delimita os aspectos da lide e, consequentemente, a
atividade  jurisdicional  do  Estado.  Alterá-la,  em  sede  recursal,  implica  em
inovação do pedido e/ou da causa de pedir e supressão de instância, o que é
proibido pelo ordenamento jurídico, por afronta ao princípio do duplo grau de
jurisdição e do juiz natural. 

Nesse diapasão, deve-se entender por inovação todo elemento
que pode servir de base para decisão do Tribunal, não arguido ou discutido no
processo, durante o seu trâmite, tal qual patente na presente situação. 

A supramencionada estabilidade  da  demanda,  ocorre  desde  a
formação da relação processual, conforme se infere do art. 264 do Diploma
Processual Civil, in verbis: 

“Art.  264.  Feita  a  citação,  é  defeso  ao  autor
modificar  o  pedido  ou  a  causa  de  pedir,  sem  o
consentimento  do  réu,  mantendo-se  as  mesmas
partes, salvo as substituições permitidas por lei. 

Paragrafo único. A alteração do pedido ou da causa
de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o
saneamento do processo”.
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Essa  preocupação  do  legislador  objetiva  evitar  surpresa,
cerceamento de defesa,  já  que a causa de pedir  e o pedido interessam não
apenas  à  correta  formação  do  processo  em  geral,  como  também  ao
contraditório. 

Acerca do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery lecionam:

“Proibição de inovar. Por 'inovação' entende-se todo
elemento que pode servir de base para a decisão do
tribunal,  que  não  foi  argüido  ou  discutido  no
processo,  no  procedimento  de  primeiro  grau  de
jurisdição (Fasching, ZPR², n. 1721, p. 872). Não se
pode inovar no juízo de apelação, sendo defeso às
partes modificar a causa de pedir ou o pedido (nova
demanda). (...).  O sistema contrário, ou seja,  o da
permissão de inovar no procedimento da apelação,
estimularia  a  deslealdade  processual,  porque
propiciaria  à  parte  que  guardasse  suas  melhores
provas e seus melhores argumentos para apresentá-
los  somente  ao  juízo  recursal  de  segundo  grau.
(...)”. 
(Código de Processo Civil  Comentado e Legislação
Extravagante,  7ª  ed.,  Editora Revista  dos Tribunais:
São Paulo,  nota  2 ao art.  517, 2003,  pág.  887/888;
grifo nosso).

A jurisprudência  dos  Tribunais  Pátrios  é  uníssona  em  não
permitir a inovação recursal, consoante se observa dos seguintes arestos:

“RECURSO  DE  AGRAVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS È EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL.  ILIQUIDEZ  AFASTADA  ANTE  A
POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DO QUANTUM
DEBEATUR  POR  SIMPLES  CÁLCULOS
ARITMÉTICOS,  OS  QUAIS  FORAM
APRESENTADOS PELA PRÓPRIA EMBARGANTE.
CONCORDÂNCIA DA PARTE EMBARGADA COM
OS  CÁLCULOS  APRESENTADOS  PELA  PARTE
EMBARGANTE.  HOMOLOGAÇÃO  POR
SENTENÇA.  NOVOS  ARGUMENTOS  NA
APELAÇÃO.  FATOS  NÃO  SUPERVENIENTES.
INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 
1. Não merece ser acolhida a alegação de iliquidez
do  título  executivo  judicial,  uma  vez  que  a
determinação  do  valor  da  condenação,  in  casu,
depende de meros cálculos aritméticos, apresentados
pela própria FUNAPE,  com os  quais  concordou a
parte  embargada,  havendo  sido  homologados  por
sentença.
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2.  Representa inovação recursal a apresentação de
novos  argumentos,  não  supervenientes,  não
suscitados em momento oportuno, mas apenas em
sede de recurso.
3. Recurso de agravo unanimemente improvido”.
(TJ-PE - AGV: 3298077 PE , Relator: Itamar Pereira
Da Silva Junior, Data de Julgamento: 06/03/2015, 4ª
Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação:
23/03/2015). (grifo nosso).

Sobre  o  assunto,  inclusive,  o  próprio  Superior  Tribunal  de
Justiça  não  conhece  de  recurso  que  traga  novas  argumentações  não
apresentadas anteriormente, em seu momento oportuno. A respeito, confira-se:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1. Não se conhece de agravo regimental no qual a
parte  insere  argumentos  novos,  não  trazidos  no
recurso especial.
2. É vedado o reexame de fatos e provas em recurso
especial,  nos  termos  da  Súmula  7/STJ.  3.  Agravo
regimental não provido”.
(STJ - AgRg no REsp: 1399873 CE 2013/0279620-8,
Relator:  Ministra  MARGA  TESSLER  (JUÍZA
FEDERAL CONVOCADA DO  TRF  4ª  REGIÃO),
Data  de  Julgamento:  05/05/2015,  T1  -  PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 13/05/2015)

Por tudo o que foi exposto, restringindo-se a fundamentação do
apelo  à  apresentação  de  novos  argumentos,  não  submetidos  ao  juízo
sentenciante, incorrendo em verdadeira inovação recursal, NÃO CONHEÇO
da Apelação.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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